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Honorarios ar bitr ados depois do pedido de recuperacéo
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Para saber se um crédito se submete a recuperacéo judicial, a data de sua constituicdo € o Unico fator relevante,
independentemente de se tratar de honorarios periciais.

Freepik

Com esse entendimento, a4 Turma do Superior Tribunal de Justica
estabel eceu que honorérios periciais em uma reclamacdo trabal hista ndo
devem se submeter aos efeitos da recuperacéo judicial da empresa
devedora.

Isso significa que, como o crédito é extraconcursal, pode ser cobrado
imediatamente. Ou seja, €le ndo se submete & ordem ou as condicdes de
pagamento aprovadas pela assembleia de credores.

Essafoi aposicao tomada pelo Tribunal de Justica de S&o Paulo ao
julgar o caso em apelagdo. Com isso, a 4@ Turma do STJ ndo conheceu
do recurso e aplicou a Simula 83, ja que a orientagdo vai N0 mesmo
sentido de sua jurisprudéncia pacificada.

Honor é_r i 0S dep0| S da RJ Se honorarios foram fixados depois do pedido de

recuperacdo judicial, o crédito € considerado extraconcursal

O recurso especial foi ajuizado pela empresa devedora sob a alegagéo de
gue os honorarios periciais deveriam se submeter a recuperacéo judicial,
visto que decorre de periciatécnica feita em reclamatérias trabal histas.

Os créditos trabal histas gerados nessas acfes esto sujeitos ao processo de soerguimento da empresa. Para a devedora,
isso af asta a extraconcursalidade dos val ores dos honorarios.

Relator do recurso, o ministro Jodo Otévio de Noronha apontou que o artigo 49 da Lei 11.101/2005 fixa que estéo sujeitos
arecuperacdo judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que n&o vencidos.

O STJjadefiniu tese repetitivaindicando que, parafins de submissdo aos efeitos da recuperacéo judicial, considera-se
gue a existéncia do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador.

“Ressalte-se que a data de constituicéo do crédito é o Unico fator relevante para a sua caracterizacdo, sendo irrelevante o
fato de setratar de honorérios periciais’, concluiu, ao afastar a pretenséo da empresa devedora.
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